
PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N." 2022.12.01.1-SRP 

0 procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,ao Decreto Municipal 

n° 09, de 03 de fevereiro de 2020, ao Decreto Federal n° 3.722, de 09 de janeiro de 2001, ao Decreto 

Municipal n° 012, de 03 de janeiro de 2011, ao Decreto Municipal n° 058 de 30 de dezembro de 2015, à Lei 

Complementar n° 123, de 1 4 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, à Lei n° 12.846, de 10 

de agosto de 2013, ao Decreto Municipal n°021, de 01 de junho de 2018, Instrução Normativa n°03, de 26 de 

abril de 2018, e subsidiariamente A. Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, bem como, à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Horizonte torna público para conhecimento de todos os interessados que 

até as 08h30min (Horário de Brasilia) do dia 29 de dezembro de 2022, através do endereço eletrônico 

—̀ )www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos 

procedimentos de recebimento e abertura das cartas propostas de preços, formalização de lances e documentos 

de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2022.12.01.1-SRP, identificado abaixo, 

mediante as condições estabelecidas no presente Edital. 

OBJETO: 

Seleção de melhor proposta para registro de preps visando futuras e eventuais 

contratações para prestação de serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão e 

entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional para atender 

is diversas Secretarias do Município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas 

no Termo de Referência. 

ÓRGA.0 GERENCIADOR Gabinete do Prefeito 

ÓRGAOS 
PARTICIPANTES: 

Secretaria de Cultura e Turismo, Secretaria de Assistência Social, Igualdade e 
Desenvolvimento Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria de 
Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte, Secretaria de Saúde, Procuradoria Geral 
 do Município, Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria de Finanças, Controladoria 
Geral do Município, Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Educação, Secretaria de Planejamento e Administração, Fundo 
Municipal de Seguridade Social 

TIPO E CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA ABERTURA: INÍCIO: 29 DE DEZEMBRO DE 2022 As 08H3OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL DA DISPUTA: 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS - COMPRASNET 
VIA SITE: WWW.COMPRASNET.GOV.BR 

EDITAL DISPONÍVEL EM 

SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE: 

WWW.HORIZONTE.CE.GOV.BR, SITE DO TCE/CE: 
WWW.TCE.CE.GOV.BR/LICITACOES e SITE DO COMPRASNET: 

www.comprasnet.gov.br 

UASG 981253 

NÚMERO SERVIÇOSNET 12011/2022 
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NÚMERO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

2510001/22 (Gabinete do Prefeito), 2510001/22 (Secretaria de Cultura e Turismo), 
0111001/22 (Secretaria de Assistência Social, Igualdade e Desenvolvimento Social), 
0111001/22 (Fundo Municipal de Assistência Social), 0311001/22 (Secretaria de 
Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte), 0311001/22 (Secretaria de Saúde), 
0311001/22 (Procuradoria Geral do Município), 0411001/22 (Secretaria de Esporte e 
Lazer), 0411001/22 (Secretaria de Finanças), 0411001/22 (Controladoria Geral do 
Município), 1711001/22 (Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Agropecuária e 
Recursos Hídricos), 2111001/22 (Secretaria de Educação), 2311001/22 (Secretaria de 
Planejamento e Administração), 2311001/22 (Fundo Municipal de Seguridade 
Social). 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
• Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

• 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referencia do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Carta Proposta; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV - Minuta do Contrato. 

1. DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras 
e eventuais contratações para prestação de serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional para atender is diversas Secretarias do 
Município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado sera o menor preço, com modo de disputa aberto, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.1. 0 presente procedimento de licitação terá o seguinte trâmite em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto ao SICAF; 
2.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e Documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
2.1.4. Lances; 
2.1.5. Proposta de Preços ajustada; 
2.1.6. Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.1.7. Declaração do(s) vencedor(es) 
2.1.8. Recursos; 
2.1.9. Adjudicação. 
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3. DO CREDENCIAMENTO: 
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3.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Serviços do Governo Federal — Serviçosnet, no 

sitio www.Serviçosgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
3.4. 0 uso da senha de acesso pelo licitante 6 de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao árgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
Ah 3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
glir para imediato bloqueio de acesso. 

• 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS 

RELATIVOS AO PROCESSO: 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da Federação, 

cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Horizonte, que atendam a todas as condições exigidas neste 

edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 

técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação, respeitados 

os favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme 

disposto no artigo 19 do Decreto Municipal n° 09, de 03 de fevereiro de 2020. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.2.6. os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que amparados em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.8. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Horizonte; 
4.2.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base no art. 7° da Lei n° 10.520, 

de 2002; 
4.2.10. que tenham sido declarados inidemeos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição; 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo is seguintes declarações: 
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa, empresa 

de pequeno porte, e microempreendedor individual — MEI, ou equiparada, estando apta a usufruir do 
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tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
4.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de ME/EPP no sistema Serviçosnet. 
4.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.7. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
4.9. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.11. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto 
no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
julgamento. 
4.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
4.13. Os documentos complementares A. proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances. 

• 5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

5.1. 0 licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
5.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.3.1. Valor unitário do item/lote, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.3.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade total fixada no Termo de Referencia para cada item/lote; 
5.3.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as seguintes informações: 
5.3.3.1. Prazo de execução, observado o limite máximo do Termo de Referência; 
5.3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
5.3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive os relativos ao frete e 
transporte, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, peças e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
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5.3.6. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
5.3.7. Não sell aceito pela Administração, Taxa de Transação de Valor R$ 0,00 (zero reais) e nem negativa(-). 

5.3.8. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DA TAXA DE TRANSAÇÃO, nas condições 

definidas neste Termo de Referência 
5.3.9. Ao elaborar a proposta de preços, o licitante deverá observar as especificações e detalhamentos dos itens 

constantes do termo de referência. Havendo divergência entre o detalhamento do Termo de Referência e das 

especificações constante do sistema Comprasnet, prevalecerá as especificações presentes no Termo de 

Referencia. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas na plataforma, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

preços manifetsadamente inexequíveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 
6.3. A Proposta de Preços inicial (Inicial) anexada na plataforma será utilizada para fins de conferencia quanto as 

informações, marcas e demais elementos probatórios a composição da proposta, quando da apresentação da 

proposta de preços ajustada (Final), nos termos do item 6.32.1 do edital. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
6.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
6.7. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagem entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
6.11. 0 licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.12. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

dez minutos e, após isso, sell prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.12, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 
6.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.12 e 6.13, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 
6.15. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 

6.13, a Pregoeira poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 70 do Decreto Federal n° 10.024, de 20 

de setembro de 2019, mediante justificativa. 
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances 
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da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública sera suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Na hipótese dos itens 6.16 e 6.17, a ocorrência sera registrada em campo próprio do sistema. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o Ultimo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 
6.22. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 

2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda A primeira hipótese. 

6.23. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006. 
6.24. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.23, caso não haja envio de lances após o 

inicio da fase competitiva. 
6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.27. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno 

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, sera' realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderá apresentar melhor oferta. 
6.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
6.30. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate sera aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
6.30.1. produzidos no Pais; 
6.30.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.30.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 
6.30.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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6.31. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
6.31.1. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.31.2. 0 licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar no prazo de até duas horas, contado da 
solicitação da Pregoeira no sistema, a proposta de preços, e se necessário, documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 6.31.1. 
6.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.32.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 6.31, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no orçamento da administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26, do Decreto Municipal n° 09, de 03 de fevereiro de 2020, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capitulo X do Decreto Municipal n° 09, de 03 de 
fevereiro de 2020. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas 
físicas, empresas e outros)", seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas fisicas, 
empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estado do Ceará 
(http://municipios.tce.ce.gov.betransparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo 
diploma, em caso de inicio de atividade no exercício considerado. 
7.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
7.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira 
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo 
das penalidades incidentes. 
7.1.3. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
7.1.3.1. A qualquer momento poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante 
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação. 
7.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

Pagina 7 de 45 

Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro. CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 e (85) 3336.6045 I (85) 3336.6015 

PrefeituradeHorizonte prefeitura.honzante www horizonte.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

g: I 
o PA A 

disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 
tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas. 
7.3.2. 0 prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
7.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
sua continuidade. 
7.5. Se a proposta vencedora for desclassificada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda ao Edital. 
7.6. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.7. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar A subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 
7.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento de que trata o item 7.8, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.10. Nos demais casos, à Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo 
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. Neste caso, a sessão tell continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a) 
Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Serviçosnet. 
7.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
7.12. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 
7.13. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação, 
inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor 
valor ofertado entre os lotes. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 
8.2. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
8.3. Sugerimos na proposta final incluir a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o caso. 
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8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
procedência, vinculam o fornecedor registrado. 

9. DA HABILITAÇÃO: 

como marca, modelo, tipo, fabricante e 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, inclusive quanto ao objeto social, bem como, quanto A existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparenc i a. gov b rice is); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Cadastro de Licitantes Inidemeo — mantido pelo Tribunal de Contas da União — 
TCUhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:11575132492740: :NO:3,4,6 ::. 
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2. Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no certame, a Pregoeira reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Não ocorrendo inabilitação quanto As condições de participação, a Pregoeira consultará o Sistema 
de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, conforme o disposto nos 
arts. 40, cairn!, 8°, 4 30, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 11.10.10. 
9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
9.2.2. Caso a Pregoeira não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sitio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante sera convocado a encaminhar, nos termos do 
item 9.3, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
9.2.3. No mesmo prazo e da mesma forma, enquanto não constarem do SICAF informações acerca da 
regularidade trabalhista, deverá o licitante encaminhar prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 
9.3. Os licitantes que não apresentarem os documentos de habilitação junto Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores — SICAF, ou que, ainda que apresentados, não atendam todas as exigências de Habilitação deste 
edital, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira, qualificação técnica. 
9.4. Habilitação Jurídica: 
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
b) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
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constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por Wes, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

O decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no Pais; 

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a Seguridade Social (Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil); 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da consolidação das leis do 

trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
j) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, 

conforme o caso. 
9.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há 

menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 
9.6.1.1. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão 

n° 1201/2020 do TCU. 
9.6.2 Prova de capital social, patrimônio liquido ou outro meio equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 

expedida hi menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação emitida pela Junta Comercial da 

sede da licitante ou através do Balanço Patrimonial do último exercício social; 
9.6.2.1 Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante. 

Página 10 de 45 

Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro, CEP - 62880-060, CNPJ: 23.555.196/0001-86 er (85) 3336.6045 I (85) 3336.6015 

4D PrefeituradeHorizonte prefeitura.horizonte www horizonte ce gov br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 1) • 

r, f 

9.6.3. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz respeito ao 
item 9.6.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos. Constatado a 
ausência de capital social ou patrimônio liquido insuficiente quanto ao somatório, a licitante poderá optar pelos 
itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, a Pregoeira procederá com esta 
classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida. 
9.7. Qualificação Técnica: 
a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 
do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da 
licitação. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma 
reconhecida do assinante; 
b) Comprovante de registro da licitante junto a Empresa Brasileira de Turismo — Embratur (art. 3° da lei n° 
7.262/84) ou Certificado de Cadastro emitido pelo Ministério do Turismo. 
c) Declaração do licitante de que opera com todas as companhias aéreas nacionais classificadas como regulares 
perante a ANAC — Agência Nacional de Aviação Civil. 

9.8. Declarações: 
9.8.1. 0 licitante deverá atender as exigências editalicias quanto as declarações solicitadas nas condições de 
participação do edital, mediante o acionamento em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação. 
9.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, quando não integrantes do 
sistema do SICAF, deverão ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema 
eletrônico, até a data da abertura do certame. 
9.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 0 
prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
9.10.1. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.10.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade. 
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propbsta subsequente. 
9.14. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, em caso de inabilitação, a 
Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.15. NA() serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.16. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999. 
9.17. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado 
vencedor. 
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10. DOS RECURSOS, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO: 

11.1. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Qualquer pessoa fisica ou jurídica 
poderá, no prazo de até 03 (três) dias 'Reis antes da data fixada para abertura da sessão pública, solicitar 
esclarecimento ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
11.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não tell efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar do processo licitatório 
até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, desde que devidamente 
protocolada via plataforma eletrônica, em campo especifico do Serviçosnet, (em caso de inoperancia da 
plataforma eletrônica, ou falha do sistema, poderá ser enviado para o e-mail: pregão@horizonte.ce.gov.br), que 
preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. 0 endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Horizonte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Horizonte, dentro do prazo edital icio; 
10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações; 
10.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da 
impugnação ou do pedido de esclarecimento. 
10.4. A resposta do Município de Horizonte-Ce será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de Pregão da 
Prefeitura de Horizonte, conforme disposto em Lei Municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Horizonte, e 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
10.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para a 
resposta. 
10.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 0 Município de Horizonte-Ce poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 
10.9. RECURSOS: Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe sera concedido o prazo de tits dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
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dos seus interesses. 
10.10- A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste 
motivadamente sua intenção de recorrer. 
10.11- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.12- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
10.13- Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os A autoridade competente 
quando mantiver sua decisão. 
10.14- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita A verificação da 
tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
10.15- 0 acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.16- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
11.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito A contratação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de 
registro de preços, subscrita pelo Município de Horizonte/CE, através das Secretarias Municipais, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal N° 012 de 03.01.11 e Decreto N°058 
de 30.12.15, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da 
Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011. 
12.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer 
As disposições elencadas na ata de registro de preços. 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Horizonte/CE convocará os licitantes 
vencedores para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 licitante vencedor tad o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento em vigor. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Horizonte/CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 12.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a 
perda do direito ao registro do(s) preço(s) e A aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no item 12.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com 
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vistas A, obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo. 
12.2.4- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de Serviço ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93. 
12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no 
flanelógrafo da Prefeitura de Horizonte, conforme disposto em lei municipal, e no site da Prefeitura Municipal 
de Horizonte. 
12.4. A ata de registro de preços s6 poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
N°012 de 03.01.11 e Decreto N°058 de 30.12.15. 
12.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
12.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Horizonte/CE a firmar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para execução do objeto, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
12.7. 0 direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município de Horizonte/CE optar pela execução do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao 
registrado. 
12.8. 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no flanelógrafo da Prefeitura de 
Horizonte, conforme disposto em lei municipal, e no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br, e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 
12.9. 0 Município de Horizonte/CE monitorará os preps dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
12.9.1- 0 Município de Horizonte/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao prego registrado, por fato superveniente. 
12.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 
12.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores 
A. média daqueles apurados pelo Município de Horizonte/CE para determinado item. 
12.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Horizonte/CE poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas 
condições do 10 colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 
12.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
12.14.1- 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme Decreto Municipal 
N°012 de 03.01.11 e Decreto N°058 de 30.12.15. 
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13. DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato. 
13.2. 0 fornecedor registrado tell o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 
13.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. 0 prazo de vigência da contratação fica adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 
13.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta "on line" ao SICAF e 
verificará a regularidade fiscal e trabalhista da adjudicatária, anexando aos autos do processo os resultados 
obtidos. 
13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais com inações legais. 
13.8. Incumbirá A Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo 
único art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL1BRIO 

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamento de pessoal e 
material, custos e demais despesas que possam incidir direta ou indiretamente sobre a execução do(s) objeto(s) 
licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
14.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal do contrato, acompanhadas das 
Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.3. A contratada será remunerada pelo regime de Taxa por Transação. Por esse regime, a CONTRATADA cobrará 
uma taxa para cada autorização, bilhete ou voucher emitido, que será a única remuneração devida pela prestação dos 
serviços. 
14.4. Para efeito de pagamento, será considerada uma transação: 
14.4.1. A emissão de bilhete de passagem aérea nacional, de ida e volta quando por uma mesma companhia aérea. 
Em se tratando de companhias areas diferentes serão consideradas duas transações. 
14.4.2. A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta. 
14.4.3. A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação quando de sua não utilização. 
14.4.4. Os demais serviços prestados pela contratada não são consideradas transações, portanto, não serão 
remunerados. 
14.5. 0 valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido sera o valor do 
serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando houver), acrescido do valor da Taxa 
por Transação e da Taxa de Embarque, que pode ser calculado utilizando-se da seguinte fórmula: 
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VF = VP — VC + TT + TE, onde: 
VF= Valor da Fatura (valor a ser pago); 
VP= Valor da Passagem Aérea; 
VC= Valor da Comissão paga pela companhia aérea à agencia contratada; 
TT = Valor da Taxa por Transação (valor do licitante ganhador); 
TE = Valor da Taxa de Embarque; 
14.5.1. 0 valor da Taxa por Transação será o da proposta vencedora deste processo licitatório. 
14.6. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições contratuais, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
14.7. Os pagamentos serão efetuados pelo Órgão contratante em até 30 (trinta) dias após a emissão da fatura, em 
moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, de acordo com a 
quantidade e o valor dos bilhetes e serviços efetivamente fornecidos, condicionados à apresentação de faturas 
especificas, devidamente atestadas pelos beneficiários dos contratos. 
14.8. Sera efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazenddrios, em conformidade com as normas vigentes. 
14.9. No valor a ser pago para a execução do objeto do eventual contrato estarão inclusos todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução dos serviços, encargos sociais, seguros, custos de mão de obra, beneficios 
diversos, tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre os aludidos serviços, constituindo assim a 
única remuneração pelos serviços contratados. 
14.10. Para cada ordem de serviços, a contratada deverá emitir uma única nota fiscal/fatura, discriminando todos os 
usuários, os trechos e os respectivos valores. 
14.11. As faturas deverão ser entregues ao Contratante em até 05 (cinco) dias ateis após a prestação dos serviços, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e CNDT. 
14.12. 0 CONTRATANTE deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissão na fatura 
ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias Ateis, para 
que a agência providencie no mesmo prazo a correção, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
14.13. Serão descontados da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
14.14. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.14.3. 14.4. 
REAJUSTE: 0 valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
14.5. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de 
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Horizonte/CE 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçaes 
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legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no caso 
de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inid6neo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto solicitado, 
contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da Serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na entrega; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Serviço, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias; 
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos as atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de Serviço, ou do valor 
global máximo da ata ou contrato, conforme o caso; 
15.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.4. Constituem motivos para rescisão do contrato: 
15.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
15.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- a não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
15.4.4- razões de interesse público; e 
15.4.5- quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Horizonte/CE 
e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
15.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruido, pela 
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Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

o A t1A 

16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento 
da administração. 
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário Ordenador de 
Despesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
16.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
16.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação As expectativas de contratações dela decorrentes. 
16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital sera competente o Foro da 
Comarca de Horizonte — CE. 
16.7. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222-0583 das 07h30min As 12h0Omin, 
ou diretamente na Sede da Comissão Permanente de Pregão de Horizonte, situada na Av. Presidente Castelo 
Branco, 5100, Centro, Horizonte-Ce, CEP 62.880-060. 
16.8. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através 
de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 07h30min As 12h0Omin, na Sede 
da Comissão Permanente de Pregão de Horizonte, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando os 
autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
16.8.1- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Serviçosnet - 
vvvvw.Serviçosnet.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: www.horizonte.ce.gov.br.
16.9. Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas propostas. 
16.10. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado A. autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
16.11. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelágrafo na Sede da Comissão Permanente 
de Pregão de Horizonte, conforme disposto em lei municipal, no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br, no site do ICE/CE: www.tee.ce.gov.br/licitacoes, e no site do Serviçosnet - 
www.Serviçosnet.gov.br.

izo te-CE, 14 d dez b e 2Q22. 

rang a a 
Pregoei a Oficial 

Prefeitura Municipal de Horizonte 

lniida 
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